
INDICAÇÃO Nº 
2747
, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos  para serviços de melhorias na iluminação pública do Núcleo Habitacional “Prefeito José Sebastião Pupo”, em Duartina.  
JUSTIFICATIVA



Em atenção ao expediente a nós enviado pela  Câmara Municipal de Duartina, apresentamos a proposta em questão, salientando que o referido núcleo habitacional existe há mais de 20 anos, com uma iluminação original de 70 watts, sendo que o padrão exigido atualmente pela CPFL é de 250 watts, fato que deixa as vias públicas do núcleo muita escuras. Cabe salientar ainda que os postes lá instalados têm mais de 40m de vão entre um e outro e  o padrão atual é de 30m, razão pela qual os moradores  solicitam insistentemente às autoridades tal melhoria.



Cabe dizer que o bairro citado possui 681 unidades habitacionais, com uma população aproximada de 2.500 pessoas, sendo que são famílias de baixa renda e a troca dessa iluminação irá  proporcionar mais segurança aos moradores que lá transitam. 


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Duartina.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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